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AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRI
DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE).

 
O MUNICÍPIO DE PONTAL, pessoa jurídica de direito público interno, c
Centro, CEP 14.180-000, inscrita no CNPJ sob nº. 45.352.267/0001
Prefeito Municipal, André Luis Carneiro
14.374.138-X-SSP/SP, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado a 
PEQUENOS PRODUTORES RURAIS ASSENTADOS E DA AGRICULTURA FAMILIAR NO ESTADO DE SÃO 
PAULO – IRMÃ DOROTHY, com sede no Sítio Santa Adélia, 
município de Restinga/SP, CEP 14.430
presidente, Sr. Jean Gomes da Silva
n°. 25.850.230-7, doravante denomin
disposto no art. 21 da Lei 11.947/2009 e resoluções FNDE/CD n.º 26/2013 e 04/2015, e tendo em vista o que 
consta na Chamada Pública nº
seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de 
atendimento da demanda regular dos órgãos e entidades da administração pública, de acordo com o e
chamada pública n.º 01/2020, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentem
anexação ou transcrição. 
 

Item Qtd. Medida 

01 433 Quilo 

ALHO SEM CASCA:
compacto e firme. Sem lesões de origem físicas ou 
mecânicas, rachaduras e cortes, tamanho uniforme 
devendo ser bem desenvolvido, acondicionado em 
bandejas ou sacos de aproximadamente 01 kg. 
sujeito à verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos determinados pela 
ANVISA.

02 3.000 Quilo 

ABACAXI:
suportar transporte, manipulação e conservação 
adequada para consumo mediato e imediato, 
apresentando cor, tamanho e 
sem manchas, machucaduras, bolores, sujidades, 
ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes.  
Produto sujeito à verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administra
ANVISA

03 90 Caixa 

BANANA NANICA :
pencas, de primeira, tamanho e coloração uniformes, 
com polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida e madura, sem danos físicos e mecânic
oriundos do manuseio e transporte, acondicionada em 
caixa plástica vazadas, com 14 dz, pesando 
aproximadamente 20 kg, e suas condições deverão 
estar de acordo com a NTA
20/10/78), com os padrões de embalagem de instrução 
Normativa c
INMETRO).  Produto sujeito à verificação no ato da 
entrega aos procedimentos administrativos 
determinados pela ANVISA.
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CONTRATO N°. 98/2.020 
CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2.020 

PROCESSO Nº. 08/2.020 
 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO PROGRAMA NACIONAL 
AR (PNAE). 

, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Guilherme Silva, n.º 337, 
000, inscrita no CNPJ sob nº. 45.352.267/0001-86, representado neste ato pelo Exmo. Sr. 

André Luis Carneiro, inscrito no CPF/MF sob n°. 098.948.418
SSP/SP, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado a 

PEQUENOS PRODUTORES RURAIS ASSENTADOS E DA AGRICULTURA FAMILIAR NO ESTADO DE SÃO 
, com sede no Sítio Santa Adélia, Lote 141, Fazenda Boa Sorte, 

município de Restinga/SP, CEP 14.430-000, inscrita no CNPJ sob nº. 10.289.847/0001
Jean Gomes da Silva, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n°. 217.459.858
7, doravante denominada CONTRATADA, fundamentados nas disposições 

Lei 11.947/2009 e resoluções FNDE/CD n.º 26/2013 e 04/2015, e tendo em vista o que 
consta na Chamada Pública nº. 01/2.020, resolvem celebrar o presente contrato mediante as

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
atendimento da demanda regular dos órgãos e entidades da administração pública, de acordo com o e

, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentem

Descrição 
Unitário

ALHO SEM CASCA: alho de primeira qualidade, fresco, 
compacto e firme. Sem lesões de origem físicas ou 
mecânicas, rachaduras e cortes, tamanho uniforme 
devendo ser bem desenvolvido, acondicionado em 
bandejas ou sacos de aproximadamente 01 kg. Produto 
sujeito à verificação no ato da entrega aos 

imentos administrativos determinados pela 
ANVISA. 

R$ 23,60

ABACAXI: com grau de maturação tal que lhes permita 
suportar transporte, manipulação e conservação 
adequada para consumo mediato e imediato, 
apresentando cor, tamanho e conformação uniforme, 
sem manchas, machucaduras, bolores, sujidades, 
ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes.  
Produto sujeito à verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos determinados pela 
ANVISA 
BANANA NANICA : Produto in natura, nanica, em 
pencas, de primeira, tamanho e coloração uniformes, 
com polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida e madura, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte, acondicionada em 
caixa plástica vazadas, com 14 dz, pesando 
aproximadamente 20 kg, e suas condições deverão 
estar de acordo com a NTA-17 (decreto 12486 de 
20/10/78), com os padrões de embalagem de instrução 
Normativa conjunta n 9, de 12/11/02, (SARC, ANVISA, 
INMETRO).  Produto sujeito à verificação no ato da 
entrega aos procedimentos administrativos 
determinados pela ANVISA. 

R$ 61,50
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O PROGRAMA NACIONAL 

om sede à Rua Guilherme Silva, n.º 337, 
86, representado neste ato pelo Exmo. Sr. 

, inscrito no CPF/MF sob n°. 098.948.418-13 e portador do RG n°. 
SSP/SP, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado a ASSOCIAÇÃO DE 

PEQUENOS PRODUTORES RURAIS ASSENTADOS E DA AGRICULTURA FAMILIAR NO ESTADO DE SÃO 
Fazenda Boa Sorte, Zona Rural do 

000, inscrita no CNPJ sob nº. 10.289.847/0001-91, representado por seu 
inscrito no CPF/MF sob n°. 217.459.858-24 e portador do RG 

CONTRATADA, fundamentados nas disposições considerando o 
Lei 11.947/2009 e resoluções FNDE/CD n.º 26/2013 e 04/2015, e tendo em vista o que 

, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que 

 (vide tabela a seguir), para 
atendimento da demanda regular dos órgãos e entidades da administração pública, de acordo com o edital da 

, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

R$ 23,60 R$ 10.218,80 

R$ 4,65 R$ 1.3950,00 

R$ 61,50 R$ 5.535,00 
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05 300 Quilo 

CENOURA MÉDIA:
rama, fresca,
físicas ou mecânicas, rachadura e cortes, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida, 
saco de polipropileno, pesando aproximadamente 1 kg, 
e suas condições deverão estar de acordo com a NTA
15 (decre
embalagem da Instrução Normativa Conjunta N 9, de 
12/11/02, (SARC, ANVISA, INMETRO). Produto sujeito 
à verificação no ato da entrega aos procedimentos 
administrativos determinados pela ANVISA.

06 40 Caixa 

LARANJA PÊRA RIO:
maturação tal que lhes permita suportar transporte, 
manipulação e conservação adequada para consumo 
mediato e imediato, tamanho médio, apresentando cor, 
tamanho uniforme, sem manchas, machucaduras, 
bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos que 
possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de 
resíduos de fertilizantes.  Produto sujeito à verificação 
no ato da entrega aos procedimentos administrativos 
determinados pela ANVISA.

07 1.333 Quilo 

MANDIOCA DESCASCADA:
saco plástico, esterilizado em atmosfera modificada; 
contendo aproximadamente 1kg do produto em cada 
saco, acondicionado para transporte em caixas 
plásticas, brancas, vazadas; higienizada, picada, 
resfriada; com aspecto uniforme na coloração; firme e 
intacta; livre de fertilizantes, sujidades, parasitas e 
larvas; e suas condições deverão estar de acordo com a 
portaria CVS 05/13; portaria 272 de 22 de setembro de 
2005 e suas alterações posteriores; p
verificação no ato da entrega aos procedimentos 
administrativos determinados pela ANVISA.

08 2.200 Quilo 

MELANCIA:
permita suportar transporte, manipulação e conservação 
adequada para 
apresentando cor, tamanho e conformação uniforme, 
sem manchas, machucaduras, bolores, sujidades, 
ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes.  
Produto sujeito à ve
procedimentos administrativos determinados pela 
ANVISA.

09 2.400 Quilo 

TOMATE SALADA MÉDIO:
salada, fresco, com coloração e tamanho uniformes 
típicos da variedade, sem manchas, machu
bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos que 
possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de 
resíduos de fertilizantes. De colheita recente.  Produto 
sujeito à verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos determinados 
ANVISA.

VALOR TOTAL GERAL (GLOBAL)

 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 
conforme descrito na Proposta de Venda de Gêneros Alimentíci
Instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:  
O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar será de até R$ 
reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF 
legislação do Programa de Aquisição de Alimentos na Modalidade de Compras Institucionais.
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CENOURA MÉDIA: Produto in natura, primeira, sem 
rama, fresca, compacta e firme, sem lesões de origem 
físicas ou mecânicas, rachadura e cortes, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida, 
saco de polipropileno, pesando aproximadamente 1 kg, 
e suas condições deverão estar de acordo com a NTA-
15 (decreto 12486 de 20/10/78), com os padrões de 
embalagem da Instrução Normativa Conjunta N 9, de 
12/11/02, (SARC, ANVISA, INMETRO). Produto sujeito 
à verificação no ato da entrega aos procedimentos 
administrativos determinados pela ANVISA. 
LARANJA PÊRA RIO: caixa de 20 kg, com grau de 
maturação tal que lhes permita suportar transporte, 
manipulação e conservação adequada para consumo 
mediato e imediato, tamanho médio, apresentando cor, 
tamanho uniforme, sem manchas, machucaduras, 

olores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos que 
possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de 
resíduos de fertilizantes.  Produto sujeito à verificação 
no ato da entrega aos procedimentos administrativos 
determinados pela ANVISA. 

R$ 54,00

MANDIOCA DESCASCADA: branca; embalada em 
saco plástico, esterilizado em atmosfera modificada; 
contendo aproximadamente 1kg do produto em cada 
saco, acondicionado para transporte em caixas 
plásticas, brancas, vazadas; higienizada, picada, 
resfriada; com aspecto uniforme na coloração; firme e 
intacta; livre de fertilizantes, sujidades, parasitas e 
larvas; e suas condições deverão estar de acordo com a 
portaria CVS 05/13; portaria 272 de 22 de setembro de 
2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos procedimentos 
administrativos determinados pela ANVISA. 
MELANCIA: com grau de maturação tal que lhes 
permita suportar transporte, manipulação e conservação 
adequada para consumo mediato e imediato, 
apresentando cor, tamanho e conformação uniforme, 
sem manchas, machucaduras, bolores, sujidades, 
ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes.  
Produto sujeito à verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos determinados pela 
ANVISA. 
TOMATE SALADA MÉDIO: caixa com 20 kg, para 
salada, fresco, com coloração e tamanho uniformes 
típicos da variedade, sem manchas, machucaduras, 
bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos que 
possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de 
resíduos de fertilizantes. De colheita recente.  Produto 
sujeito à verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos determinados pela 
ANVISA. 

VALOR TOTAL GERAL (GLOBAL) 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 
conforme descrito na Proposta de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste 

limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar será de até R$ 
reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa de Aquisição de Alimentos na Modalidade de Compras Institucionais.
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R$ 3,97 R$ 1.191,00 

R$ 54,00 R$ 2.160,00 

R$ 5,85 R$ 7.798,05 

R$ 3,05 R$ 6.710,00 

R$ 4,60 R$ 11.040,00 

R$ 58.602,85 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 
os da Agricultura Familiar, parte integrante deste 

limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar será de até R$ 20.000,00 (vinte mil 
ivil, referente à sua produção, conforme a 

legislação do Programa de Aquisição de Alimentos na Modalidade de Compras Institucionais. 
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CLÁUSULA QUARTA: 
O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, 
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida 
ou até 12 (doze) meses a partir da assinatura
a) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a cha
pública n.º 01/2020.  
b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar
pessoa responsável pela alimentação no local de entrega
 
CLÁUSULA QUINTA: 
a) Organização de agricultores familiares: Pelo forn
descritos na Proposta de venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) 
receberá o valor total de R$ 58.602,85
b)  Os valores pagos serão oriundos dos recursos provenientes da dotação orçamentária:
 
Ficha N°.   232 
Unidade:   010505
Funcional:  12.306.0003.6005.0000
Cat. Econ.:  3.3.90.30.00
Código de Aplicação: 285 000

 
CLÁUSULA SEXTA: 
No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, 
assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenc
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.
 
CLÁUSULA SÉTIMA:  
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quarta, alínea “b”, e após a tramitação do 
Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês 
anterior.  
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência c
 
CLÁUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO 
FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.
 
CLÁUSULA NONA: 
Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder
relacionadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de 
Venda, ou congêneres, dos produtos participantes d
Agricultura Familiar, estando à disposição para comprovação.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais de Compra 
apresentadas nas prestações de contas, bem como a 
Agricultura Familiar, estando à disposição para comprovação.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesse partic
a)  modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
a) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.
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O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, 
edida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida 

a partir da assinatura. 
a) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a cha

b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda pela 
pessoa responsável pela alimentação no local de entrega. 

Organização de agricultores familiares: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos 
descritos na Proposta de venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) 

58.602,85 (cinquenta e oito mil seiscentos e dois reais e oitenta e cinco
Os valores pagos serão oriundos dos recursos provenientes da dotação orçamentária:

010505   ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
12.306.0003.6005.0000 MERENDA ESCOLAR 
3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO 
285 000   Fonte Recurso:  0 0500 

No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, 
assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenc
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quarta, alínea “b”, e após a tramitação do 
ução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO 
FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

ência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o que determina as legislações 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de 
Venda, ou congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais de Compra 

es de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros Alimentícios da 
, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao 

ATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesse partic

modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 

rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
lizar a execução do contrato; 

aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

MUNICÍPIO DE PONTAL 

 FAX (16) 3953-2699 

°. 45.352.267/0001-86 

3

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, 
edida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida 

a) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada 

á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda pela 

ecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos 
descritos na Proposta de venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) 

cinquenta e oito mil seiscentos e dois reais e oitenta e cinco centavos). 
Os valores pagos serão oriundos dos recursos provenientes da dotação orçamentária: 

No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, 
assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quarta, alínea “b”, e após a tramitação do 
ução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO 
FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

á conforme o que determina as legislações 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de 
a Proposta de Venda de Gêneros Alimentícios da 

se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais de Compra 
Proposta de Venda de Gêneros Alimentícios da 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao 
ATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 



 

RUA GUILHERME SILVA 

 

 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o 
equilíbrio econômico-financeiro, garantindo
despesas já realizadas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobra
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do órgão ou entidade responsável pela compra.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:  
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 
aplicada, também, onde o contrato for omisso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as 
suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fac
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
Este Contrato, desde que observada a f
Vigésima, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) qualquer dos motivos previstos em lei.
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA:  
O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA PRIMEIRA
É competente o Foro da Comarca
 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas.

Pontal/SP, 09 de julho de 2.020. 
 

 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1. NOME/RG:   

MUNICÍPIO DE PONTAL

RUA GUILHERME SILVA N°. 337 – CENTRO – FONE (16) 3953-9999 – 

CAIXA POSTAL 51 – CEP 14.180-000 – PONTAL/SP – CNPJ N°. 45.352.267/0001

E-MAIL: licitacao@pontal.sp.gov.br
 

  

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o 
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do órgão ou entidade responsável pela compra.

 
se, ainda, pela chamada pública n.º 01/2020, em todos os seus term

aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as 

 
ções com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 

terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fac-símile transmitido pelas partes.

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Vigésima, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 

servância de qualquer de suas condições; 

qualquer dos motivos previstos em lei. 

por 12 (doze) meses a contar da assinatura do presente contrato

PRIMEIRA: 
É competente o Foro da Comarca de Pontal para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

 
 
 
 

______________________________________________
CONTRATANTE 

 
 
 

______________________________________________
CONTRATADO 

     2. NOME/RG: 

MUNICÍPIO DE PONTAL 

 FAX (16) 3953-2699 

°. 45.352.267/0001-86 

4

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o 
da remuneração respectiva ou a indenização por 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do órgão ou entidade responsável pela compra. 

, em todos os seus termos, a qual será 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as 

ções com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
símile transmitido pelas partes. 

ormalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Vigésima, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 

a contar da assinatura do presente contrato. 

para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 

 

______________________________________________ 

______________________________________________ 


